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10094932 08020.002509/2019-89

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA  PÚBLICA

 
RESOLUÇÃO Nº 4 

COMITÊ DE ESTRATÉGIA , CONTROLE INTERNO, RISCO E INTEGRIDADE - CECRI
 

  

Aprova a criação da Força-tarefa para concluir o
processo de celebração das 253 propostas
de Convênios e Contratos de Repasse advindos das
Emendas parlamentares  -  exercício de 2019.

 

O COMITÊ DE ESTRATÉGIA, CONTROLE INTERNO, RISCO E INTEGRIDADE – CECRI da
Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública,  no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 4º, da Portaria nº 12, de 11 de fevereiro de 2019,

 

CONSIDERANDO  os princípios da Governança Pública, estabelecidos no Decreto nº 9.203, de
22 de novembro de 2017 (8025547), especialmente o ar�go 17;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 86, de 29 de janeiro de 2019, que define o Sistema
de Governança do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (8891356);

CONSIDERANDO a Reunião nº 5, do CECRI, de 28 de outubro de 2019 (10092231);

CONSIDERANDO a Portaria nº 424, de 30 de dezembro de 2016, que estabelece normas para
execução do regulado no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas rela�vas às
transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria
Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria SENASP nº 206, de 19 de novembro de 2018 (7528463), que
dispõe sobre o fluxo, atribuições e procedimentos administra�vos rela�vos à celebração de convênios no
âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a criação da Força-tarefa para concluir os procedimentos necessários
à celebração das 253 propostas de Convênios e Contratos de Repasse advindos das Emendas parlamentares 
-  exercício de 2019.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Boletim de Serviço em 11/11/2019 



01/02/2021 SEI/MJ - 10094932 - Resolução

https://sei.mj.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=11734842&id_orgao_publicacao=0 2/3

Documento assinado eletronicamente por FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO, Secretário(a)
Adjunto(a) da Secretaria Nacional de Segurança Pública, em 29/10/2019, às 16:19, conforme o § 1º do
art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por JORGE BARBOSA PONTES, Diretor(a) de Ensino e Esta�s�ca,
em 29/10/2019, às 16:55, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS CLAUDIO LAVIANO, Coordenador(a)-Geral de Estratégia
em Segurança Pública, em 29/10/2019, às 16:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO WILSON MELO DE SOUZA, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública- Subs�tuto(a), em 29/10/2019, às 16:59, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA,
Secretário(a) Nacional de Segurança Pública, em 29/10/2019, às 17:35, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por CLENIO GUIMARAES BELLUCO, Diretor(a) de Administração,
em 29/10/2019, às 18:54, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto do Prado Bock, Servidor(a) Mobilizado(a) da
Secretaria Nacional de Segurança Pública, em 30/10/2019, às 11:28, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Wellington Clay Porcino Silva, Diretor(a) de Gestão e
Integração de Informações, em 30/10/2019, às 17:41, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Renato Ivo Fernandes de Castro, Chefe de Gabinete da
Secretaria Nacional de Segurança Pública, em 01/11/2019, às 10:31, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO APARECIDO MORENO, Diretor(a) de Polí�cas de
Segurança Pública, em 05/11/2019, às 19:30, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LICIO JOAQUIM DA SILVA REGO, Coordenador(a)-Geral de
Transparência e Controle, em 08/11/2019, às 17:02, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 10094932 e o código CRC D98108F6  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

 

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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